
INDICAÇÃO Nº 
389
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a aquisição de uma viatura para o Posto de Bombeiros do município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 046/16, de autoria da Nobre Vereadora Maria de Lourdes Santos Gil, da Câmara Municipal de Adamantina, visando a aquisição de uma viatura para o Posto de Bombeiros do município de Adamantina.

O objetivo desta propositura é o de dotar o Posto de Bombeiros de Adamantina com um veículo para transporte de equipe de apoio para ocorrências no município e nas cidades vizinhas de Mariápolis, Pracinha, Flórida Paulista, Lucélia e Pacaembu.

O Posto de Bombeiros dispunha de 2 viaturas para atender aproximadamente 100 mil habitantes, mas as mesmas foram deslocadas para Presidente Prudente, desfalcando a unidade.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da segurança dos habitantes do município Adamantina.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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